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INDICAÇÃO N. º 133/2020. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE TOMAR 
MEDIDAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE, NO INTUITO DE CRIAR PROGRAMA 
DE INCENTIVO À OVINOCULTURA, ATRAVÉS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
MATRIZES AOS PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES INTERESSADOS E QUE 
PREENCHAM OS REQUISITOS PREESTABELECIDOS PARA ESTE 
CADASTRAMENTO. 

 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo 
Verde. 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 27 de abril de 2020. 

 
                                                          PEDRO PAULO MONTAGNER                                                 
                                                                      Vereador 
 NEISON COSTA LIMA                                                                                    KLEBERSON DE ALMEIDA 
            Vereador                                                                                                               Vereador                                                              
 
JOSE MARIA DOS SANTOS                                                                        FRANCISCO SILVIO P. CRUZ   
              Vereador                                                                                                        Vereador              
               
SOLIVAN COSTA FONSECA                                                                          GESSY MATEUS VENTURA 
              Vereador                                                                                                         Vereador 
 

JUSTIFICATIVA: 
        Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 
Municipal, a necessidade de se tomar medidas junto a Secretaria Municipal de Agricultura 
Abastecimento e Meio Ambiente, no intuito de criar Programa de Incentivo à Ovinocultura, através 
de distribuição de matrizes aos pequenos e médios produtores interessados e que preencham os 
requisitos preestabelecidos para este cadastramento. 
                           Haja vista, ovinocultura é uma atividade que está presente em todas as regiões do 
País, seja visando à exploração econômica ou de subsistência. A integração entre as atividades 
rurais contribui de forma significativa para a sustentabilidade dos sistemas produtivos, bem como 
possibilita mais uma renda a agricultura familiar. 
  Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio 
dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 

 


